
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   48/2019/DCDJ/DICUL 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   
 

ASSUNTO : 
 

Protocolo de Colaboração entre Município de Setúbal e a Associação Cultural  

Il Sorpasso – Festa do Cinema Italiano 
 

A Associação Il Sorpasso organiza, anualmente, um festival do cinema italiano, com a projeção de 

inúmeros filmes em antestreia, recentes e antigos em Portugal, denominado por Festa do Cinema 

Italiano. Desde a sua criação em 2008, que este evento é um dos mais importantes, na área do 

cinema em Portugal, dedicado, exclusivamente, ao cinema e à cultura de Itália. 

 

Setúbal aderiu pela primeira vez em 2016 a este festival, e desde então que acolhe uma 

programação composta unicamente por filmes italianos com o objetivo de reforçar a presença do 

novo cinema italiano junto do grande público português. 

 

Assim, realiza-se nos dias 11, 12, 13 e 14 de abril, no Cinema Charlot – Auditório Municipal, uma 

extensão da 12ª edição da Festa do Cinema Italiano, um evento promovido pela Associação Il 

Sorpasso e a Câmara Municipal de Setúbal. 

 

Propõe-se, deste modo, que a Câmara Municipal aprove nos termos e para os efeitos previstos nas 

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, o Protocolo de 

Colaboração a celebrar entre o Município de Setúbal e a Associação Il Sorpasso (em anexo), no 

qual se contempla a atribuição de um apoio financeiro, no montante de 1.000,00 € (mil euros), entre 

outros apoios de natureza técnica e logística. 

 

Este valor tem cabimento na rubrica orçamental 08 040701 06 2019  A9 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 

 

  

 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 

 

  

 
 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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